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Concessão Ilegal do Hotel Escola de Inhambane  

Tribunal Administrativo não deve conceder visto para a 
execução de um contrato ilegal
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Introdução
O Centro de Integridade Pública (CIP) publicou, no ano passado, 
um estudo1 sobre a concessão do Hotel-Escola do Instituto 
Industrial Comercial Eduardo Mondlane de Inhambane à Sociedade 
Moçambicana de Serviços (SMS Cartering). A concessão foi 
decidida pelo então Ministro de Ciência e Tecnologia, Ensino 
Superior e Técnico Profissional (MCTESTP), Gabriel Salimo, 
através de um ajuste directo e sem nenhuma fundamentação, numa 
clara violação das regras de contratação pública2. Recentemente 
o CIP teve acesso ao contrato de concessão do Hotel-Escola e 
após analisar as suas cláusulas e os termos em que a concessão 
foi realizada, recomenda ao Tribunal Administrativo (TA) a não 
conceder visto para a execução do contrato pois o mesmo viola a 
Lei. 

A 20 de Março de 2020, Gabriel Salimo assinou com a empresa 
SMS Catering, um contrato de concessão e exploração do Hotel-
Escola do Instituto Industrial e Comercial Eduardo Mondlane de 
Inhambane, um empreendimento avaliado em 174.4 milhões de 
meticais. Neste momento a execução do contrato aguarda pelo 
visto do TA3.

O MCTESTP não chegou a publicar no Boletim da República 
nem no portal do Governo os principais termos do contrato, tais 
como o nome da concessionária, a duração do contrato e o valor 
da concessão, conforme exigido nos termos da alínea a) do artigo 
23 da Lei nº 15/2011 de 10 de Agosto¸ que regula as Parcerias 
Público-Privadas (PPP).  

Entretanto, o CIP teve acesso ao contrato (vide anexo 1), que 
concede à SMS Catering o direito de gestão e exploração do Hotel-
Escola por um período de 25 anos. Em contrapartida, a empresa 
deverá pagar uma taxa mensal de 90 mil meticais pela exploração 
do hotel-escola. Note-se que antes de o Ministro Gabriel Salimo 
ordenar a adjudicação do Hotel-Escola à SMS Catering¸ via ajuste-
directo, um concurso público havia sido lançado pelo Governo do 
Distrito de Inhambane para a concessão do empreendimento¸ cujo 
vencedor foi a empresa Manguela Light, Lda, que iria pagar pela 
sua exploração uma taxa mensal que está duas vezes acima do 

valor que seria pago pela SMS Catering.4

1 CIP (2020), Estudo de caso da concessão do hotel-escola do Instituto Comercial e Industrial de Inhambane: ministro manda anular concurso público e faz ajuste-directo, 
disponível em  https://cipmoz.org/wp-content/uploads/2020/11/hotel-escola-do-Instituto-Comercial -.pdf {consultado a 28.Jan.2021}
2 Cfr. LUSA (2020), PR moçambicano exonera ministro da Ciência e Tecnologia e do Ensino Superior, disponível em https://www.sapo.pt/noticias/atualidade/pr-mocam-
bicano-exonera-ministro-da-ciencia-e-_5fb41be4a952fb459c5be8e8 <acedido a 28.Ago.2011>
3 Contrato de Concessão e Exploração de Hotéis-Escola celebrado entre o Ministério da Ciência e Tecnologia Ensino Superior e Técnico Profissional e a Sociedade Moçam-
bicana de Serviços - SMS CATERING  
4 CIP (2020), Estudo de caso da concessão do hotel-escola do Instituto Comercial e Industrial de Inhambane: ministro manda anular concurso público e faz ajuste-directo, 
disponível em  https://cipmoz.org/wp-content/uploads/2020/11/hotel-escola-do-Instituto-Comercial -.pdf {consultado a 28.Jan.2021}
5 Salário mínimo – Moçambique, disponível em https://meusalario.org/mocambique/salario/salario-minimo [consultado a 29. Jan. 2021, às 13h49]

Concessão do Hotel-Escola 
viola a Lei 

O contrato para concessão do Hotel-Escola viola a 
Lei nos seguintes artigos:

a)	 Duração máxima de 10 anos para contratos de 
gestão de empreendimentos em situação operacional  

O contrato assinado entre o antigo Ministro Gabriel Salimo e a 
SMS Catering estabelece, na cláusula 6.1, que “a concessão deverá 
vigorar pelo período de 25 anos renováveis, contados da data de 
entrada em vigor”.

Esta cláusula viola a alínea c), do número 1, do artigo 22 da Lei 
15/2011, de 10 de Agosto, a Lei das Parcerias Público Privadas 
(PPP)¸ que estabelece que a duração do contrato de PPP não deve 
exceder o prazo máximo de 10 anos para contratos de gestão de 
empreendimentos em situação operacional. 

O Hotel Escola de Inhambane foi construído pelo Governo, com 
apoio dos parceiros do Fundo de Apoio ao Sector da Educação 
(FASE). Foi concedido à SMS Catering em situação  operacional. 
Nos termos do artigo supracitado, o período da concessão não devia 
exceder 10 anos, mas o Ministro entendeu fazer a concessão por 25 

anos renováveis, violando a Lei nos termos do artigo supracitado.

b)	 Obrigatoridade de fiscalização prévia da Legalida-
de 

A alínea x) do artigo 4, da Lei n. 4/2017, de 18 de Janeiro, a 
Lei Orgânica do Ministério Público, estabelece que compete ao 
Ministério Público fiscalizar os contratos celebrados entre o 
Estado e outros entes, com valor superior a 600 salários mínimos 
nacionais da Função Pública. Esta fiscalização deve ser prévia à 
assinatura e entrada em vigor do contrato. 

À data da assinatura do contrato, o salário-mínimo na 
Administração Pública, em Moçambique¸ era de 
4 467,75 meticais5. Seiscentos salários-mínimos equivaliam 
a 2 680 650, 00 meticais (dois milhões e seiscentos e oitenta 
mil e seiscentos e cinquenta meticais). Este é o valor mínimo 
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para que o contrato celebrado entre o Estado e outros entes 
seja sujeito à fiscalização prévia de legalidade pelo Ministério 
Público. 

O Contrato assinado entre o antigo Ministro Gabriel Salimo e a 
SMS Catering tem como objecto o Hotel Escola, cujo valor da 
construção é de 174 467 181, 84 MT (cento e setenta e quatro 
milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e um 
meticais e oitenta e quatro centavos). Logo, este contrato devia ter 
sido submetido ao Ministério Público para a fiscalização prévia 
de Legalidade, o que não aconteceu. Mesmo olhando para o valor 
do contrato pela receita que o Estado esperava receber ao longo 
do período da vigência da concessão, chega-se à conclusão de 
que ao longo dos 25 anos, a SMS Catering deve pagar ao Estado 
27 milhões de meticais, à razão de 90 mil meticais por mês. Isto 
reforça a necessidade da fiscalização prévia da legalidade do 
contrato pelo Ministério Público.  

Sempre que o Ministério Público realiza a fiscalização da 
legalidade dos contratos, o mesmo emite um parecer técnico que 
pode ser favorável ou não. Entretanto, isto não  se verificou no 

caso do contrato celebrado entre o MCTESTP e a SMS Catering. 

c)	 Obrigatoriedade do Concurso Público para a con-
cessão do contrato 

Nos termos do artigo 13, número 1, da Lei 15/2011, de 10 de Agosto, 
o regime jurídico geral de contratação de empreendimentos de 
PPP é o concurso público. Seguindo o postulado da Lei, o Governo 
distrital de Inhambane lançou um concurso para a concessão do 
Hotel-Escola, mas o então ministro Gabriel Salimo ignorou o 
concurso¸ que já havia selecionado um vencedor¸ e optou pelo 
ajuste-directo do Hotel Escola de Inhambane. A Lei das PPP 
estabelece que o ajuste directo pode ser aplicado excepcionalmente 
em situações ponderosas e devidamente fundamentadas como 
medida de último recurso e sujeita à autorização expressa do 
Governo6. Este não foi o caso. O Ministro optou pelo ajuste directo 
alegando que a adjudicação do Hotel Escola à SMS Catering se 
trata de contratação entre órgãos e instituições do Estado, nos 
termos do número 3 do artigo 2 do Decreto nº. 5/2016, de 08 de 
Março, que aprova o Regulamento de Contratação de Empreitada 
de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços 
ao Estado. Este argumento está incorrecto pois a SMS Catering 
não é nenhum órgão nem instituição do Estado, mas uma empresa 
de direito privado que tem como accionistas uma empresa pública 
e outra maioritariamente participada pelo Estado7.

6 Cfr. Número 3, do artigo 13 da Lei nº 15/2011 de 10 de Agosto
7 CIP (2020) Estudo de caso da concessão do hotel-escola do Instituto Comercial e Industrial de Inhambane: ministro manda anular concurso público e faz ajuste-directo, 
disponível em  https://cipmoz.org/wp-content/uploads/2020/11/hotel-escola-do-Instituto-Comercial-.pdf <acedido a 28.Ago.2021>

Conclusão
O contrato de concessão do Hotel-Escola de Inhambane viola a 
lei nos seguintes termos:  (1) a concessão não foi por concurso 
público; (2) o contrato não foi submetido ao Ministério Público 
para a fiscalização prévia de legalidade e (3) o contrato tem uma 
duração de 25 anos renováveis, superior aos 10 anos estabelecidos 
pela Lei das PPP.

Recomendações
Face ao exposto, recomenda-se:

1. Ao Tribunal Administrativo a não conceder o visto para a 
execução do contrato;

2. Ao Ministério Público a investigar possíveis crimes de 
corrupção no processo da concessão do Hotel Escola de 
Inhambane;

3. Ao Ministro da Ciência e Tecnologia e Ensino Superior  
a mandar anular o contrato de concessão do Hotel Escola 
de Inhambane e a lançar concurso para uma nova con-
cessão;

4. Aos parceiros a exigir transparência na concessão e ges-
tão dos hotéis-escola. 
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